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Art. 1º- 

Art. 2º- 

Estado do Rio de Janeiro 

PUBLICADO ! 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 
GABINETE DO PREFEITO 

=L E | Nº392/99= 

DÁ DENOMINAÇAO DE BAIRRO SAO PEDRO A 
LOGRADOUROS PÚBLICOS EXISTENTES ÀS MARGENS 
DO CÓREGO LAVRINHAS, NA SEDE DO PRIMEIRO 
DISTRITO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANTAGALO, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, FAZ SABER QUE A CÂMARA 
MUNICIPAL DE CANTAGALO APROVOU, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Gabinete do 'Pf—rfe'i 

Prefeito Municçípal 
eb astlão e Paula 

E EU 

Passa a denominar-se, Bairro São Pedro, toda a área conhecida 
como Chácara Pecado Mortal, 
Parque das Árvores, o Cantagalo Esporte Clube e terrenos de 
pr0pr|edade do Espoho de Carlos Eugênio Gerk Tavares, situado 
à margem direita do Córrego Lavrinhas, neste 1º Distrito. 

compreendida entre o Bairro 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

, em 29 de outubro de 1.999.


